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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AVISO DE LICITA AO
PREGAO PRESENCIAL N' 02412012

TIPO: MENoR PREÇO

PROCESSO N" 02412012.
pRncÃo PRESENCIAL N". o

OBJETO

ENTREGA ENVELOPES:
ABERTURA ENVELOPES:
I,oCAL

24t20t2
Aquisição de 11 (onze) Camiúões novos - Okm' Marca

Mãrcedes Benz, Ano de Fabricação a partir de 2012' de

conformidade com a descrição em anexo.

dia 20 de Julho de 2012 às 10:00 horas'

dia 20 de Julho de 2012 às 10:00 horas'

Avenida Beira Mar, n' 1 1.000, Balneário Meu Recanto llha

Comprida, Estado de São Paulo.

Fone/Fax: (OXX13) 3842-7000 - (0XX13) 3842.1141INFORMAÇÕES:.....
ilhacomprida.sp.sov.brE-MAIL: ico@

E-MAIL: iuridicoil ha@,vahoo.cotn.br

A Prefeitura MuniciPaI de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Seúor DE(llO 'lOS
VENTURA, torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu Pregoeir

designado pelo Decreto n". 538 de 28 de Novembro de2OO7, realizarâ licitação na nroclalidad

PREGÁO PRESENCIAL' do tipo Menor Preço, obietivando a Aquisição dos Equipamentos

relacionados no Anexo II.

A presente licitação, será regida nos termos da Lei n". 10.520102 e subsidiariamente pcla [.ei r.ro

8.666193. no que couber.

Integram este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I.- Minuta de Contrato;
Anexo II.- Quantidade e Descrição dos Equipamentos;

Anexo III.- Minuta de Proposta de Preços;

Anexo IV.- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo V,- Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte;

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e allexos. que

dele fazem parte integrante.

I - DO OBJETO
1.1.- A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 11 (onze) Camiúões novos .- 0KM.a
Marca Mercedes Benz, Ano de Fabricação a partir de 2012, sendo 06 (seis) equipados comf 

)

Caçamba de 10m3, 04 (quatro) equipados com caçamba de 5m3 e 01 (um) equipaJo conl*.-/

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-090 I
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carroceria em madeira de 5m3, para atender aos serviços de terraplenagem e manutenção viária'

deste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo'

ô;;;il;.,ils a serem 
"r"n"Jà, 

à.r".ao ser da Marca Mercedes Benz, com atendimcnto das

.u.u"i.rirti.u. e especificações, constantes do Anexo II' deste Edital'

O, 
"quipu-*b, 

óf.rtudoi, quàndo de sua entrega' deverão estar licenciados em nome da:

pnNiN^NUNA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CNPJMF N' 64.037'872/0001-07
Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário Meu Recanto

Ilha Comprida/SP - CEP 11920'000

AO

Pro(esso no
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2-P RTICIPA
2.1 - Poderão PartíciPar
licitado e que atendam aos

3. CRE DENCIAMENTO

desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao ob'ieto

requisitos de habilitação previstos neste Edital'

2.2 - Não será permitida a participação de empresas:

2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no Pais;

2.2,2. - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição:

il:t- i;;";t"s temporariamente para liciiar e impedidas,de t":t*lit-.":l-:sta Adm

no, t.rrnorio inciso IiI do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posterlores;

)j.a - A"atA^s de licitar e cãntratar nos termos do artigo 7" da Lei 10 520/02;

i.i.S - iÀi,"aia"s de licitar e contratar nos termos do artigo 10' da Lei 9605/98;

i.i,à -»ia*uaas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas'

inistração

de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:
3.1- Por ocasião da fase

3.1.1- Quanto aos representantes:

a) Tratando-se de R"p.",*iante Legal (sócio' proprietario' dirigente ou assemell]ado)'

instrumento constitutivo d";;;r; r"gúruaà nu Jurtu ôomercial, ou tratando-se de sociedade

simples, o ato constirutiv" ..;f;;; ni ôuao.io.d" Registro civil de Pessoas Jurídicas. r.r. clual

estejam expressor."u, poa".3. f*u.*.r.", direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura; . -.-L,:^^ .r^ --^. rlar com
il i;;#;-t. de Procurador, instrumento púb1ico de procuração ou instrumento pa rct

firma recoúecidu ao ,.pr"r.niu"à legal quÉ o assina' ào qual constem poderes especíticos para

formular ofertas e lances, negociar preço, interpor "tu"* 
e desistir de sua interposrção' bem

ffij.[u,"i;;;ao, o, aá-"ã atos pertinentes. ao.certame. No caso de instrumento partictrlar' o

procurador deverá apresentar intirurntnto constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem

"d';
c)orepresentante(legalouprocurador)daempresainteressadadeveráidentificar-seexibindo
dôcumento oficial que conteúa foto:

d)olicitantequenãocontarcomrepresentantepresentenasessãoou,aindaqueplesellte.não
puderpraticaratosemseunom.po,"ontudaapresentaçãodedocumentaçãodefeitlrosa.ficará
i.p.ãiãã à" p*icipar da fase de^lances verbais, de negociar preços, de.declarar a ir.rtenção de

i;éõ;; ", áe renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

t a

Avenida Beiru Mar, n" 11-000, Baln' Meu Recsnto - ILHA COMPRIDA/SP' CEP: 11925-000
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apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das Propostas

e apuração do menor Preço;

"l'Br.àuau 
a fase d-e ciedenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciitnreutos de

eventuais licitantes retardatririos;
f) Será admitido apenas 1 (um) iepresentante para cada.licitante credenciada, sendo que cada um

áeles poderá repreientar apenas uma licitante credenciada'

3.1.2- Ouanto ao pleno atendimento aos requisitos de habililacão

o".i*@osdehabi1itaçãoeinexistênciade-qualquerfato
impeditivo à participaçao, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V

ã"it" f,altut, ô ap."s"ntudu fora dos Envelopes no. 001 (proposta) e no. 002. (Habilitação).

3,1.3- Ouanto às microempresas e empresas de Dequeno porte:

Declaração de microempresu ou *rpr"* ae pequeno porte visando ao exercício da preÍêrência

;r;ri;;" Lei CompLmentar n". 123106,-que deverá ser feita de acordo com o nrodelo

ã.tuUet"ciOo no Anexo VI deste Edital, e apresàntada fora dos Envelopes n'. 001 (Proposta) e n"'

002 (Habilitação).

SENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN'I'OS DE

tls.

0\\

4- FORMA DE APRE
HABILITA Ão
A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente. en.r dois

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua paÍte extema os seguintes dizeres

Denominação
Envelope n" 1-ProPosta
Pregão n'

Denominação
Envelope n' 2 - Habilitação
Pregão n'

L

5. PROPOSTA
í--1- O Anexo III poderá ser ulilizado, para a apresentação da Proposta, datilografado. impresso

;;p;;úid" a mão de forma legível, ãm língua porruguesa, salvo quanto às expressões técnicas

de uso corrente, sem rasuras, 
"*.i,Au., 

borrõei ouentreliúas, sem cotações altemativas' datado e

assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador'

5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos' elros ou

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer

sôlicitaçoàs de reembolsos e indenizações de qualquer natureza'

distraçires na

acrescllllos otl

5.3- Deverão estar consignados na proposta:

5,3.t- A d.ro*inação, endereço/CÉP, telefone/fax, e-mai1 e CNPJ do licitante;

5.3.2- Valor unitiíLrio do item ern algarismos e por extenso, expressos em mo,eda corrente nacional.

apurados à data de ,uu upr.r"n ução, sem inclusão de qualquer encargo financeiro oLt previsão

iriflacionaria, incluindo, uié. do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas' tributos'

ÁvenidaBeiraMar,n,ll,000,Baln,MeuRecanlo_ILHACoMPRIDA/SP-CEP:11925.000
E-mail : j uridicd@lh acompriila'sp' gov' br

L

p



frete e demais encaÍgos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionaclas com o

integral fomecimento do objeto da presente licitação;

ij.5,-fnai.uçao do responÀável ou responsáveis que assinarão o Instrumento de Co,trato. co a

qualifrcação completa, inclusive endereço'

u) o p..io ofertàdo é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de cluas casas

decimais;
;, p;"; licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.

S-1.:- p.uro de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias corridos

ãàráa"r a partir da dãta de assinatura do InstruÀento de Contrato, para a primeira entrega' e a

partir do reàbimento da Autorização de Compras para as demais entregas'

5,3.4- Prozo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir

du dutu d" abertura dos 
".rr"iopêt, 

podendo ser prorrogado por acordo das paÍes;

5.3.5.Declaraçãoimpressa'napropostadequeosprodutosofertadosatendemtilrlasas
especificações óxigidai no Anexo II - Quantidades e Especificações

5.à.6- oeólaraçao-irnpr"rru na propostà de que o preço apresentado contempla todos os custos

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;

Prefeitura Municipal de llha ComP rida Processo no

Estôncia Balneária

6- DOCUMENTA ODE HABILITA AO

6J- No qr" se refere à DOCIIMENTÀÇ O os licitantes deverão apresentar:

6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso
o ato constitutivo, estatuto ou contrat

â Em se tratando de sociedades empresárias ou simples,

social em v1gor, devidamente registrado na Junta Comercia I ou no Cartório de Registro Civil

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, atnda, no caso de sociedades Por açõ

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
panhados de todas as alteraç

a.1) Os documentos descn tos no item anterior deverão estar acom

ou da consolidação resPectiva, conforme Iegislação em vlgor;

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento exPedido Pel

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento llo Pals.

quando a atividade asslm o exlglr;
c) Os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envelope n" 2

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão'

)

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
;t p1"* ãe inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da l'azenda

(CNPJ)I ^^ L^...,-- ....r

;) p;;í; de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rclativo ao

domicílio ou sede do licitante, úinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.leto do

ceÍtame;
;t t;; de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou

sede do licitante, ou outra eqúvalente na forma da lei, mediante a apresentação das scguintes

certidões:
..ii ô..tiaa" Conjunta Negativa de Débitos ou CeÍidão Conjunta Positiva com l:l'eitos de

N.gutiru, relativos a Tributós Federais e à Dívida Ativa da união, expedida pela sccretaria da

Receita Federal;

AvenidaBeiraMar,n'tl.000,Baln'MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925-000
E-mail : i ur id ic o@)lh ac o mpriila'sp' g ov' b r
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c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela Sccletaria

da Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c,3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela Sceretaria

Municipal de Finanças;
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apreserltação

da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com El'eitos de

Negativa;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, tledirtnte a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do lrabalho.

aprovada pelo Decreto-Lei rc 5.452, de 1o de maio de 1943;

g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;
g,1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste celtame.

ãeverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regulariclade flscal.

mesmo que esta apresente alguma restrição;
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

ãois dias úteis, a contar da publicação da homologação do ceÍame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da docuntcntação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ott ptrsitiras

com efeito de certidão negativa;
g,3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, inrplicará

áecadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, procedcn

se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimen

licitatório, nos termos do aÍ. 4o, inciso XXIII, daLei 10.520102.

6. 1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1.- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor tlir secle da

pessoajurídica.

6.2- DISPOSIÇÕBS CTNATS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.2,1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo dc cópia.

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do

original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou pol gm dos membros da Equipe dc Apoio no

ato de sua apresentação;
6,2.2- Não ierão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, a Administração

Municipal aôeitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à

data de apresentação das propostas;

6.2.4- Se o licitante for a rrratrí?", todos os documentos deverão estaÍ em nome da maÍtiz. c se for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos t1tre. pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maÍrizi

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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7- PROCEDIMENTO E JULGAME NTO DAS PROPOSTAS

7,1- No horario e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se Pcla làse

certame, ocasião em clue scrão
de credenciamento dos licitantes interessados em paÍicipar deste

apresentados os documentos indicados no item 3. I '

j,2- Encenada afase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes n" l e

nl. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de

Habilitação.

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações tecnicas e

parâmetroi mínimos de qualidade definidos neste Edital;

i.3.1- Hau"ndo divergêniia entre os valores, prevalecerá o valor unitario do item por extenso e as

correções efetuadas sãrão consideradas para apuração do valor da proposta'

7.4-AanálisedaspropostaspeloPregoeirovisaráaoatendimentodascondiçõesestabelecidas

a) caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participatlte desta

lícitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de altrb.s os

estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.3;

6.2.5- Se algum documento apresentar falha, não sanável na sessão, acarretalá a inabilitação do

licitante;
ã:,à- O fr"go.iro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, eletuando consulta direta na internet

nos ,ites doã órgãos expediâores pára verificar a veracidade dos documentos obtidos por este

meio eletrônico.

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

iJ.i_ ôr:" 
"u:"to 

não atenda às especificações, prazos e_condições fixados neste EdiÍal: 
,

1.4.2-Qt:eapresentempreçoouVantagembaseadaexclusivamenteempropostaofertar.laspel
demais licitantes;
7.4.3- Que contiverem cotação de obj eto diverso daquele constante neste Edital;

7.4.4- iujo preço total apresentaÍ vaior superior a R$ 2'800'000'00 (Dois milhõe

reais), Valor Referencial Máximo.

7.5- Na hipótese de desclassiÍicação de todas as propostas' o Pregoeiro dará por enccrrado o

certame, lavrando-se ata a respeito.

T.6.Aspropostasclassificadasserãoselecionadaspalaaetapadelances,comobservârrciados
seguintes critérios:
;.;l- ú.çã" da proposta de menor preço e das demais com preços até l0%o (dez por cenro)

superiores àquela: :-, -- ^-+.-:
z'e.z.Naoha,endopelomenostrêSpÍopostasnascondiçõesdefinidasnoitemanterior'serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três No caso de

empate das propostãs, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes:

i.i.l- O lr"go.i.o convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a lirrmular

iances de foÃa verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os cletttais, em

orà". d."r"r""nte de valor, decidindolse por meio de sorteio no caso de empate de preçosl

AvenidaBeiraMar,n'tI.000,Baln.MeuRecanto-ILLIACOMPRIDA/SP'CEP:11925-000
E mail : j uridicd@il hacomprida's p'gov' br
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a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posigão na ordenação de lances em rclaçâo

aos demais empatados, e assim sucessivarnente até a definição completa da ordem de lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima:

7.8- A etàpa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas d" p.qoeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) slrpcriores

à proposta mais bem classificada;
l.S.Z- I microempresa ou empresa de pequeno poÍe cuja proposta for mais bem classillcada

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances,

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentff nova proposta

no pr*o máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocaçâo

do Pregoeiro, sob pena de Preclusão;
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microetnpresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será

reaiizado sorteió entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a

preferência e apresentar nova proposta; 
al valor"bl) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem lgu

respeitada a ordem de classificação.
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retonlar-s

ão, em sessão pública, os Procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto r.ro

art. 4o, inciso )C(llI, da Lei 10.520102, sendo assegurado o exercicio do direito de pretêrôncia na

hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno portc cujas

propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;

i.S.l.t- Nu hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte. e nào

configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta

originalmente vencedora da fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as pÍopostas não

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de

lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.ll- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às

penalidades legais cabíveis.

7.12- O pregoeiro poderá negociar com o autor da ofeÍa de menor valor com vistas à redução do

preço.

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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7,19- Se a o1'erta de menor Preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação. poden

negociar com os Íespectivos autores, até a apuração de uma proposta que, veriticada s

aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito. .tério 
do7,14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a crl

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste

Edital;

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão. até a

decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos'

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, alexando aos autos documentos passíveis de

obtenção po, *.io eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada'

7,17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos

meios eletrônicos de informaçõei, no momento da verificação. ocorrendo essa indisponibilidade e

nao ,"ndo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado'

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital' o

licitante será habilitado e declarado vencedor. L

7,20- Coúecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as demais classiÍlcadas

aceitam fomecer ao preço daquela as quantidades ofertadas;

7.20,1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS

HÁÁif,neça"O das própoãentes que aceitaram a proposição contida no subitem 7.20. decidi

.obr" u, correspondentei habilitaçôes, nos termos das previsões estampadas nos subitens 7

7.16e7.17;

ncl

15

7,21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocon'ências

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio' e pelos

representantes das ProPonentes.

T.22.oPregoeiro,nafasedejulgamento,poderápromoverquaisquerdiligênciasjulgadas
necessárias à análise das propostãs,la documentação, e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atendeÍ às soliôitaçOes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

8- IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSO. HQMOLOGACÀO
bimentodaspropostas,qualquerpessoapoderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
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8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. Ar'- Beira

Mar, n" 1 1.000, Àoqueirão Norte, Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida - são Paulo, através de

protocolo, no horario comercial.

8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada

nova data para a realizaçào deste certame.

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital. irnplicará

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas'

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria

sessão pública, com õ devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se

então o prazo de três dias que começará a corer a partir do dia em que houver expediente na

Prefeitur; Municipal de Ilha comprida paft a apresentação das razões, por meio de memoriais-

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paÍa apresent contrarrazões, em igual

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada

vista imediata dos autos;

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encamiúará os autos deYidat.ueute

fundamentado à autoridade competente;
8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensiv

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4,3- Os recursos devem ser protocolados no Setor de Protocolo

Comprida, Av. Beira Mar, n" 11.000, Boqueirão Norte, Balneário

São Paulo, aos cuidados da Comissão de Licitação e dirigidos ao

Municipal de Ilha ComPrida.

o e o seu acolhimento resultará

da Prefeitura Municipal de llha
Meu Recanto. Ilha Conrprida -
Excelentíssimo Seúor Pre Í'eito

e determinar a convocação clo

L

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada, devidamente registrada no Ata, de intenção d

interpor recurso, por Parte da(s) proponente(s), imporlará na decadência do direito de rectt

competindo à autoridade competente homologar o certame

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisào do(s)

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e detcrrnitlur a

convocação dos beneficirlrios para a assinatura do respectivo contrato'

9. PRAZOS E CONDICÕES DE ENTREGA
il,*t'"gu'o."o"'ao"*ro,-"asespecificaçõesecondiçõesestabelecidasnoAr-rexoII
deste Edital, õrrendo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes. tais couro

embalagens, seguro, transpo(e, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários:

9.1,1- À entregá deverá o"o.r". no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data

de assinatura do instrumento de contrato;
9.1,2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus

anexos.
9.1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a data

limite estabelecida no subitem 10.1 .1.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Bsln. Meu Recqnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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9.2- Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura, sem prejuízo das penalidadcs cabíveis.
poderá:
9.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II,
determinando sua substituição:
9.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

9.3- As inegularidades deverão ser sanadas no prazo mríximo de 10 (dez) dias corridos. contados
do recebimento pelo adjudicatriLrio da notificação por escrito, mantido o preço ir.ricialmente
contratado.

9.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma rJa Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

10- FORMA DE PAGAMENT o
10'1- O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias contados da emissão do Atestado de
Recebimento, diretamente em estabelecimento bancario e conta corrente indicacla pela
vencedora(s) do certame.
10.1.1- Conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados
a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modeio I ou l-
A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizenr operações
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

10.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação conteúam incorreções

10.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inicio e encerranten
em dias de expediente na Prefeitura.

10.4- Os documentos de
Municipalidade.

cobrança, deverão ser entregues no Setor de Protocolo d

10.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente
solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularizaçào. qr.re
deverá ser encaminhada a Prefeitura no prazo de 10 (dez) dias;
10.5,1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prtvo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

1T. DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1.- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitagão, onerarão os recursos
orçamentários e financeiros reservados na Dotação Orçamentária - Ficha n. para o
exercício de 2012.

Ávenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMZRIDA,/SP - CEp: t l923-000
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12.1.- Quem, convocado dentro do prazo de validade da Sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. llcará

sujeito às sanções previstas no artigo 7" da Lei Federal no. 10.520102 e demais penalidades legais,

que a Contratada declara coúecer integralmente.

13. DISPOSI OES FINAIS
13.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçào da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprolnetam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.2 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado.

13.3- Após a homologação e adjudicação do presente certame, os envelopes contcndo os

documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para Íetirada, pelo prazo de cinco

dias, findo o qual serão inutilizados.

13.4- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

I4- DOS ANEXOS
14.1,- Integram o presente Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho;
Anexo V - minuta de termo de contrato;

15 _ ESCLAREC IMENTOS E INFORMACÓES
l5.l - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislaçã
que rege o presente certame.

15,2 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo
interessado no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situado na

Avenida Beira mar, n". 11.000 Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Ciontprida,

Estado de São Paulo, ou através do Fone (0xx13) 3842.7000 ramal 7066 eFax (Oxxl3) 3ti'12.11'11

ou ainda através do Email: uridico ilhacom ov.br. ou iuridicoilha vahoo.conr.br

Ilha Comprida ( de Julho de 2012.

DECI YENTURA
P Municipal

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu ecanto - ILHA COMPRIDA./SP - CEP: 11925-00t)
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NO O24I2OI2

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N' xxx2012-APJ
TERMO DE CONTRATO, PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN'I'OS, QI.,IE

CELEBRAM ENTRE SI A PREFI'ITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA

Aos 

- 
dias do mês de 

- 

do ano de dois mil e doze, a PREI"lil'l'URA

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDÀ, Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ4F n" 64.037.872/0001-07.

com sede à Av. Beira Mar, n" I1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida..

Estado de são Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o senhor DECIO .IOSE

VENTURA, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG. n" 8.761.433155 P/SP e do

cpF^4F sob o no 051 . 163.808-66, doravante denominada CONTRATANTE, e a limpresa
com sede

no Bair

L

, no Município de

inscrita no CNPJMF. sob o n"

Estado

. neste

representada por (cargo que ocupa na empresa

nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Iden
) o Seúor
tidade RG. n"

no CPF^4F sob o no

c inscrito
residente e domiciliacltr

no _, Baino

no Município de Estado de dolavante

denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n" 024/2012 e a

autonzaç ão constante do Processo PP n' 02412012, çelebram o presente contrato com base na l.ei Fedelal

n" 8.66619 3, alterada pela Lei 8.883/94 e republicada em 06107194, mediante as cláusulas seguintcs

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Ll A CONTRATADA obriga-se a fomecer 11 (onze) camiúões novos - oKM. Marca

Mercedes Benz, Ano de Fabricação a parlir de 2012, sendo 06 (seis) equipados com caçamba de

10m,, 04 (quatro) equipados com caçamba de 5m3 e 01 (um) equipado com carroceria enr madeira

de 5mr, parã atendei aôs serviços de terraplenagem e manutenÇão viária, deste Município de llha

Comprida, Estado de São Paulo.

Os equipamentos ofertados, quando de Sua entrega, deverão estar licenciados em nome cla:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRJDA
CNPJ/N{F No 64.037 .87 2 I 0001 -07

Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário Meu Recanto

ILHA COMPRIDA/SP - CEP II92().OOO

Avenida Beira MaL n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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clÁusula SEGUNIDA - ELEGIBILIDADE Dos BEM E sERvIÇos DECORRENTES
2.1 O bem ofertado deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o paganrento Í'eito

será limitado a esse bem e aos serviços decorrentes.

clÁusula TTRCETRA - pREÇo E coNDrÇÕES DE rAGAMENTo
3.1 Pelo integral e satisfatório fomecimento do bem e serviços decorrentes (caso aplicável) indicados

na Cláusula 01, a CONTRATADA receberá a importância de R$

3.2 O pagamento do valor constante da Cláusula 3.1, será efetuado, em parcela única. até 60
(sessenta) dias após a entrega dos equipamentos e mediante apresentação da
Nota,{Fiscal/Fatura apresentada quando do recebimento definitivo dos equipamentos. de

acordo com a proposta apresentada na licitação e nas condições previstas no edital, delendo ser

entregue até 05 (cinco) dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA. AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALORDO CONTRATO
4.1 A critério da CONTRATANTE, poderão ser feitos acréscimos ou supressões no fomecimento do

bem, que não impliquem alteração superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. CRÉDITO ORÇAMENTÁruO N FINANCEIRO
5.1 Os recursos para a aquisição do equipamento e contratação dos serviços deconentes, sào oriundos

do Orçamento Vigente, estando alocados no Departamento de Obras, através da Dotação

Orçamentríria - Ficha n'_ para o valor de R$

t,

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE E)GCUÇÃO »O CONTNATO
6.1 Como garantia da execução das obrigações assumidas, a CONTRATADA se obriga a pro

com a entrega e imediata do equipamento, nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGÀÇÔES GERAIS DA CONTRATADA
7 .l A CONTRATADA obriga-se a:

a) responder pelas ações e omissões de seus fornecedoreíprestadores de serviço e pessoas

direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e otnissões de

seus próprios diretores e empregados. Neúuma disposição deste Contrato criará uma

relação contratual entre qualquer sub-fomecedor/subcontratado e a CONTRA'I-AN l'E.
para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratadosi

b) arcar com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositir os ou

processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTRA'I'AN IE a

salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações dc clualquer

natuÍeza, resultante desta utilização;
c) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previderrciárias ou

securitárias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre o bem obieto deste

Contrato;
d) estabelecer prazo de garantia do equipamento, não inferior a 12 (dozc) mcses.

contados da data de sua entrega e aceitagão definitiva, contra quaisquet deÍ'citos

provocados por falhas oconidas no projeto, fabricação, amazenamento. transpofte.

instalação ou colocação em funcionamento do bem;

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: I 1925-000
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prestar assistência técnica, durante o período de garantia, até um raio de IO0lirn (cenr

quilômetros da sede do Município de Ilha Comprida; e,
transportar adequadamente o bem até o local de entrega mencionado na Cláusula I 0. e. se

for o caso, tesüíJo no local indicado pela CONTRATANTE.

cr,Áusula orrAvA - suB-RocAÇÂo
8.1 As obrigações decorrentes do presente Contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em

parte, ressalvada a sub-rogação da prestação de assistência técnica, se autorizada pela

CONTRATANTE, no período de garantia do bem.

8.2 A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior não eximirá a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimerrto das
mesmas.

CLÁUSULA NONA . FISCALIZAÇÃO
9.1.1 A autoridade competente designará uma Comissão para vistoriar e se de acordo, recebcr os bens

que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. CoNIDIÇÔES DE RECEBIMENTo Do BEM
10.1 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pela Cláusula 11.1, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N' II.OOO

BALNEÁRIO MEU RNCANTO - ILHA COMPRIDA/SP
CEP:11.925-000

10.2 O bem deveni atender as especificações fornecidas pela CONTRATANTE, e apresentar
características informadas pelo licitante em sua Proposta, desde que compatíveis corn
especificações constantes do Anexo - Especificações. A CONTRATADA obriga-se a substi
sem ônus para o CONTRATANTE, o bem entregue avariado ou com defeito de fabricação.

10.3 Dentro de 03 (três) dias, contados da data de recebimento dos bens, o Setor responsável. atestará a

sua aceitação e emitiú o Termo de Aceitação Definitiva (ou recibo), ou solicitará a sLrbstitLrição

dos mesmos. A aceitação dos bens não eliminará nem limitará as obrigações de gtrantia e

assistência técnica.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. PRAZO DE ENTREGA
11.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinatura do instrumento de contrato.

11.2 - A entrega do bem objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de Ilha Compriclir. na
sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balneário Meu Ilccanto
Ilha Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios decorrentes da entrega e do fomecimento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - MANUTENÇAO DAS CONDIÇOES DE HABILIT'.\Ç.\O

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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l2.l A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES
l3.l Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes

sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

a)
b)

c)

advertência;
multa equivalente a 10%o {dez por cento) do valor do Contrato, por infração à Cláusula
7.1 , alíneas ird,, treÍ e "f' deste instrumento;
multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, ate o limite de
l0o/o (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega do benr. Llnra vez

atingido este valor máximo, a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisào do

Contrato;
multa de l0%o (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não

cumprimento ou cumprimento inegular das Cláusulas, especificações e prazos deste

instrumento, cumulativa à aplicada em virtude da inÍiação que motivou a rescisão:
suspensão temponíria de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prorrovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidadc.

d)

e)

0
L

13.2 Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contrato sení considerado. para etê

de multa, como não entregues.

13.3 As multas previstas na Cláusula l3.l não têm efeito compensatório e o seu pagarnento

eximiú a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das inÍiaç
cometidas.

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do Contrato,
de quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário. cobradas
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA DURAÇÃO DO CONTRATO
14. I Este Contrato sera válido por l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QIINTA. RESCISÃO
15.1 O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e

condigões previstas nos Artigos 77 a80 daLei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . PI]BLICAÇÀO
l 6.l Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste Contrato, o CON'I RA1 ANTts

providenciará sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. INTERPRI,TAÇÃO nO CONTT TO

Avenida Beira Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- ma il : j u ridico@)l h acomprida. s p. gov. b r
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Processo no Íls

n 1

a) no caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital. ou
entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto no
Edital ou nas EspeciÍicações: e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea "a" supra e o presente
Contrato, este prevalecerá.

CLÁUSULA DÉCIMAoITAVA - DoCUMENToS QUE INTEGRAM o CoNTRATO
I 8.1 IntegÍam o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços aprcsentada

pela CONTRATADA e as especificações dos equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DIsPosIÇÓES FINAIS
l9.l A Lei 8.666193, alterada pela lei 8.883/94, regerá a aplicagão deste Contrato e a solução de

litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

19.2 O foro do presente Contrato será o da Comarca de Iguape, excluído qualquer outro. ainda que
privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Connato ern 03
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qua[, após lido e achado conforme, é assinado pela
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Ilha Comprida, _ de _de 2012.

DÉCIo JoSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

Testemunha
(Nome/CI)

Testemunha
(Nome/CI)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- mai I : j u ri dic d@jl h aco mp r ida. s p. g ov. b r
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17.l Para efeito de interpretação deste Contrato seú observado o seguinte:
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Estância Balneária

ANEXO II

PREGAO PRESENCIAL NO O24I2OI2

ESPECIFICAÇOOS O qU.I.NUDADES

I - Objeto: Aquisição de 11 (onze) Caminhões novos - OKM, Marca Mercedes Betrz. .,\no de

Fabricação a partir de 2012, sendo: 06 (seis) equipados com Caçamba de l0m', 04 (quatro)

equipados com caçamba de 5m3 e 01 (um) equipado com carroceria em madeira de 5nt3. a serem

entregues neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

Os equipamentos a serem ofertados deverão ser da Marca Mercedes Benz, com atendinrento das

características e especificações abaixo.
Os equipamentos ofeÍados, quando de sua entrega. deverão estar licenciados em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
cNPJ/t\{F N" 64.037.87210001 -07
Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário Meu Recanto.
Ilha Comprida/SP - CEP 11920.000

1.I.- 06 (SEIS) CAMINHÔES NOVOS, OKM, MARCA MERCEDES BENZ _ MODELO
ATRON 2729K, ANO DE FABRTCAÇÃO a, paRrrR DE 2012,6X4 TR^ÇADO
EQUIPADO COM CAÇAMBA DE 10M3.

1.2.. 04 (QUATRO) CAMINHÔES NOVOS, OKM, MARCA MERCEDES BI,,NZ
MODELO ATEGO 1419, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 20

EQUIPADO COM CAÇAMBA DE 05M3, COM ABERTURA LATERAL.

1.3.. 01 (UM) CÀMINHÃO NOVO, OKM, MARCA MERCEDES BENZ - I{ODF]L
ATEGO 1419, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTTR DE 2012, EQUIPADO COM
CARROCERIA DE MADEIRA DE 05M3.

2.- Combustível: Motor compatível com diesel S-50 - (conforme norma Proconve ['7)

3.- Indicagão de Assistência Técnica, até um raio de 100KM da sede do Municipio de llha
Comprida, Estado de São Paulo.

Proresso no tls

I?Orfllr,l [?i6

4- Prazo de Enhega: Até 20 (vinte) dias contados a partir da data de assinatura do

Instrumento de Contrato;.

5 Local e l.rorário de entrega:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
cNPJ/MF No 64.037.87210001 -07
Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário Meu Recanto
Ilha Comprida/SP - CEP 11920.000

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEP: I 1925-000
E- mail : j u ridicd@ilh acomprida. sp. gov. br
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N' O24I2OI2

PROPOSTA DE PR-EÇOS

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participação neste certame.

t t!.

DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Fone:

Fax

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão "não cotado" no campo preço do
item;

Planilha descrevendo os itens

Prazo de Entrega dias contados a paÍir ............

Validade da proposta (minimo 60 dias)

l,

Endereço:

CEP:

/
E mail:

CNPJ:

Pre,feitura Municipal de llha Comprida I ll.

Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar
proposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s)/ serviço (s) ofertados atendenr todas as
especificações exigidas no Alexo II do edital.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E -mail : j u r id ic@jlh aco mprida. s p. g ov. b r



Estância Balneária

Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos ua data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material. despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

Local, em ............ de ...................de 2012.

Assinatura do representante

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-m ai I : j u ricl ic o@i I h ac o mp r ida. s p. g ov. b r
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Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:
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ANEXO IV

pRncÁo PRESENCIAL N' 024 l2ol2

nrcr,.nnnçÁo DE PLENo ATENDIMENTo Aos RTIQUISIToS DE HABILI'I'AÇAo

(nome completo), RG n". represenÍante

legal da (denominação da pessoa jurídica), CNPJ no.

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as

exlgenclas e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n"

realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, inexistindo qualquer fato

impeditivo de sua participação neste certame.

Local e data

Assinatura do representante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representante:
RG do representante:

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Buln. Meu Recanlo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail : j ur id icd@i I h ac o mp r i d a. sp. gov. b r
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ANEXO V

PREGÁO PRESENCIAL N' 02412012

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR'IE

DECLARO, sob as penas da lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas ncste ato

convocatório, que a smpresa (denominação da pessoa

jurídica), CNPJ no. e mrcroempresa ou empresâ de pequeno
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos declaro coúecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o dircito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial no.

02412012, realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

Local e Data.

Assinatura do reprcscntante legal

Carimbo da Licitante
Nome do representânte:
RG do representante:

ils
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